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LEI 3.920 DE 05 DE MAIO DE 2026 
Ementa: Denomina prédio público localizado no Povoado 

de Pedrinhas, Zona Rural de Petrolina – Escola Municipal 
em Tempo Integral Professora Ana Patrícia da 
Conceição. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1⁰ - Fica denominado prédio público, localizado na Estrada das Pedrinhas (PE-626), em frente ao 

Balneário das Pedrinhas, Zona Rural de Petrolina, passando a ter a seguinte denominação – Escola 
Municipal em Tempo Integral Professora Ana Patrícia da Conceição. 

Art. 2⁰ - Deverá ser aposta, em local de destaque, placa alusiva ao nome da homenageada. 

Art. 3⁰ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Autor: Rogério Passos, subscrito por Diogo Hoffmann. 

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2026. 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 2.021/2026 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições legais 

e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando o atendimento do 

regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Denomina prédio público localizado 

no Povoado de Pedrinhas, Zona Rural de Petrolina – Escola Municipal em Tempo Integral 
Professora Ana Patrícia da Conceição” Tombada sob nº 3.920 de 05 de maio de 2026, publique-

se, nos termos e na forma da lei. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2026. 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
             Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Petrolina 
Av. Guararapes, 2114   - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE 

CNPJ 10.358.190/0001-77 - Fone: (87) 3862-9110 / 3862-9113 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
Portaria Nº. 06079/2026      
 

 
 

                   
                                                    EMENTA: Exonera a servidora que estabelece e               

           dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Exonerar, a pedido, a Sra. LARISSA BIANCHINI, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 068.265.153-26, do cargo de provimento comissionado de 
ASSESSORA DE INFRAESTRUTURA – NÍVEL SUPERIOR, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, produzindo seus efeitos retroativos a 01 de maio 
de 2026. 
 
   

  Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 
 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Petrolina 
Av. Guararapes, 2114   - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE 

CNPJ 10.358.190/0001-77  - Fone: (87) 3862-9110 / 3862-9113 

 

 

 
 

 
 
 
 
Portaria Nº. 06094/2026.       
 

 
 

EMENTA: Nomeia a servidora que estabelece 
e dá outras providências. 

    
    
           O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, especialmente com base no 
Concurso Público – Edital nº. 002/2018, datado de 04 de dezembro de 2018, de 
provas, realizado em 24 de fevereiro de 2019, homologado sob o Decreto de nº. 
039/2019, datado de 02 de maio de 2019, Decreto 153/2021, em vigor em 01 de 
janeiro de 2022, Decreto 123/2022, datado de 03 de novembro de 2022, e 
mediante Processo Judicial nº. 0020162-50.2024.8.17.3130 – Classe: 
Procedimento Comum Cívil;   
 
                                                                           
                    RESOLVE:   
 

                   
                    Nomear a Sra. SUILA ZAMBELLE LEITE DO NASCIMENTO 
CUNHA, Matrícula 12.344, inscrita no CPF/MF sob o nº. 053.058.364-09, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE 
– LOCALIDADE SERROTE DO URUBU 221, Nível médio, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.   
 
 

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Petrolina 
Av. Guararapes, 2114   - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE 

CNPJ 10.358.190/0001-77 - Fone: (87) 3862-9110 / 3862-9113 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
Portaria Nº. 06080/2026      
 

 
 

                   
                                                    EMENTA: Exonera a servidora que estabelece e               

            dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Exonerar a Sra. MICHELA DARC CAMPOS MOTA, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 996.238.625-04, do cargo de provimento comissionado de 
COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM COMÉRCIO EXTERIOR, 
lotada na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, 
com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Petrolina 
Av. Guararapes, 2114   - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE 

CNPJ 10.358.190/0001-77 - Fone: (87) 3862-9110 / 3862-9113 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
Portaria Nº. 06081/2026      
 

 
 

                   
                                                    EMENTA: Exonera a servidora que estabelece e               

            dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Exonerar a Sra. MARIA LUCIA DA SILVA SOUZA, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 018.402.254-16, do cargo de provimento comissionado de 
COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL, 
lotada na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, 
com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

  Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Petrolina 
Av. Guararapes, 2114   - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE 

CNPJ 10.358.190/0001-77 - Fone: (87) 3862-9110 / 3862-9113 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
Portaria Nº. 06082/2026      
 

 
 

                   
                                                      EMENTA: Exonera o servidor que estabelece e               

                dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Exonerar o Sr. JOÃO RICARDO FERREIRA DE LIMA, inscrito no 
CPF/MF sob o Nº 056.399.854-18, do cargo de provimento comissionado de 
COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS, lotado na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – 
AEVSF/FACAPE, com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Petrolina 
Av. Guararapes, 2114   - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE 

CNPJ 10.358.190/0001-77 - Fone: (87) 3862-9110 / 3862-9113 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
Portaria Nº. 06083/2026      
 

 
 

                   
                                                      EMENTA: Exonera o servidor que estabelece e               

                dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Exonerar o Sr. FLORISVALDO CAVALCANTI DOS SANTOS, 
inscrito no CPF/MF sob o Nº 685.881.004-87, do cargo de provimento 
comissionado de COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, lotado 
na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, com 
efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Av. Guararapes, 2114   - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE 
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Portaria Nº. 06084/2026      
 

 
 

                   
                                                    EMENTA: Exonera a servidora que estabelece e               

            dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Exonerar a Sra. CYNARA LIRA DE CARVALHO SOUZA, inscrita 
no CPF/MF sob o Nº 570.031.065-15, do cargo de provimento comissionado de 
COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO, lotada na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – 
AEVSF/FACAPE, com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

  Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06085/2026      
 

 
 

                   
                                                      EMENTA: Exonera o servidor que estabelece e               

                dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Exonerar o Sr. CARLOS EDUARDO ROMEIRO PINHO, inscrito no 
CPF/MF sob o Nº 018.357.334-09, do cargo de provimento comissionado de 
COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO, lotado na 
Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, com 
efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06086/2026      
 

 
 

                   
                                                      EMENTA: Exonera o servidor que estabelece e               

                dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Exonerar o Sr. AGNALDO BATISTA DA SILVA, inscrito no 
CPF/MF sob o Nº 432.111.514-00, do cargo de provimento comissionado de 
COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS, 
lotado na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, 
com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06087/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Atribui gratificação à servidora eleita 
para o exercício de mandato de 02 anos. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, considerando a 
homologação do Processo Eleitoral para escolha dos Coordenadores de Cursos 
de Graduação da AEVSF/FACAPE, regulamentado pelo Edital Nº 011, de 10 de 
abril de 2026; 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Atribuir a Sra. MICHELA DARC CAMPOS MOTA, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 996.238.625-04, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM COMÉRCIO EXTERIOR, 
com fundamento na Lei de nº. 3.766/2025, datada de 07 de janeiro de 2025, e 
Lei de nº. 3.783/2025, datada de 07 de abril de 2025, lotada na Autarquia 
Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, com vigência no 
período de 04 de maio de 2026 a 04 de maio de 2028. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06088/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Atribui gratificação à servidora eleita 
para o exercício de mandato de 02 anos. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, considerando a 
homologação do Processo Eleitoral para escolha dos Coordenadores de Cursos 
de Graduação da AEVSF/FACAPE, regulamentado pelo Edital Nº 011, de 10 de 
abril de 2026; 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Atribuir a Sra. MARIA LUCIA DA SILVA SOUZA, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 018.402.254-16, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL, com 
fundamento na Lei de nº. 3.766/2025, datada de 07 de janeiro de 2025, e Lei de 
nº. 3.783/2025, datada de 07 de abril de 2025, lotada na Autarquia Educacional 
do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, com vigência no período de 04 de 
maio de 2026 a 04 de maio de 2028. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06089/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Atribui gratificação a servidor eleito     
para o exercício de mandato de 02 anos. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, considerando a 
homologação do Processo Eleitoral para escolha dos Coordenadores de Cursos 
de Graduação da AEVSF/FACAPE, regulamentado pelo Edital Nº 011, de 10 de 
abril de 2026; 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Atribuir ao Sr. JOÃO RICARDO FERREIRA DE LIMA, inscrito no 
CPF/MF sob o Nº 056.399.854-18, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS, com fundamento na Lei de nº. 3.766/2025, datada de 07 de 
janeiro de 2025, e Lei de nº. 3.783/2025, datada de 07 de abril de 2025, lotado 
na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, com 
vigência no período de 04 de maio de 2026 a 04 de maio de 2028. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06090/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Atribui gratificação a servidor eleito     
para o exercício de mandato de 02 anos. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, considerando a 
homologação do Processo Eleitoral para escolha dos Coordenadores de Cursos 
de Graduação da AEVSF/FACAPE, regulamentado pelo Edital Nº 011, de 10 de 
abril de 2026; 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Atribuir ao Sr. FLORISVALDO CAVALCANTI DOS SANTOS, 
inscrito no CPF/MF sob o Nº 685.881.004-87, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO E DE 
GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, com fundamento na Lei de nº. 
3.766/2025, datada de 07 de janeiro de 2025, e Lei de nº. 3.783/2025, datada de 
07 de abril de 2025, lotado na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco 
– AEVSF/FACAPE, com vigência no período de 04 de maio de 2026 a 04 de 
maio de 2028. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06091/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Atribui gratificação à servidora eleita 
para o exercício de mandato de 02 anos. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, considerando a 
homologação do Processo Eleitoral para escolha dos Coordenadores de Cursos 
de Graduação da AEVSF/FACAPE, regulamentado pelo Edital Nº 011, de 10 de 
abril de 2026; 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Atribuir a Sra. CYNARA LIRA DE CARVALHO SOUZA, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 570.031.065-15, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO, com fundamento na Lei de nº. 3.766/2025, datada de 07 de 
janeiro de 2025, e Lei de nº. 3.783/2025, datada de 07 de abril de 2025, lotada 
na Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, com 
vigência no período de 04 de maio de 2026 a 04 de maio de 2028. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06092/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Atribui gratificação a servidor eleito     
para o exercício de mandato de 02 anos. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, considerando a 
homologação do Processo Eleitoral para escolha dos Coordenadores de Cursos 
de Graduação da AEVSF/FACAPE, regulamentado pelo Edital Nº 011, de 10 de 
abril de 2026; 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Atribuir ao Sr. CARLOS EDUARDO ROMEIRO PINHO, inscrito no 
CPF/MF sob o Nº 018.357.334-09, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO, com 
fundamento na Lei de nº. 3.766/2025, datada de 07 de janeiro de 2025, e Lei de 
nº. 3.783/2025, datada de 07 de abril de 2025, lotado na Autarquia Educacional 
do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, com vigência no período de 04 de 
maio de 2026 a 04 de maio de 2028. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
et

ro
lin

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
18

1-
7F

16
-7

A
E

8-
10

D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

18
1-

7F
16

-7
A

E
8-

10
D

8

Edição 4.768 | Ano 16
07 de maio de 2026

Página 22

Certificação Digital: YLFUHZBU-4D8CTQHX-2LGCKOS0-HGTFEUOC
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br



 

Prefeitura Municipal de Petrolina 
Av. Guararapes, 2114   - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE 

CNPJ 10.358.190/0001-77 - Fone: (87) 3862-9110 / 3862-9113 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
Portaria Nº. 06093/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Atribui gratificação a servidor eleito     
para o exercício de mandato de 02 anos. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, considerando a 
homologação do Processo Eleitoral para escolha dos Coordenadores de Cursos 
de Graduação da AEVSF/FACAPE, regulamentado pelo Edital Nº 011, de 10 de 
abril de 2026; 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Atribuir ao Sr. JOSE ALBERTO GONÇALVES DE MOURA, inscrito 
no CPF/MF sob o Nº 434.052.745-91, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS, 
com fundamento na Lei de nº. 3.766/2025, datada de 07 de janeiro de 2025, e 
Lei de nº. 3.783/2025, datada de 07 de abril de 2025, lotado na Autarquia 
Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF/FACAPE, com vigência no 
período de 04 de maio de 2026 a 04 de maio de 2028. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06072/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Destitui gratificação de servidora e 
dá outras providências. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Destituir da Sra. IRACI DE SALES RODRIGUES, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 090.774.884-80, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06073/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Destitui gratificação de servidora e 
dá outras providências. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Destituir da Sra. MARCIA COSTA DE ARAUJO, inscrita no 
CPF/MF sob o Nº 005.732.925-74, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06074/2026      
 

 
 

                   
                                                      EMENTA: Exonera o servidor que estabelece e               

                dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Exonerar o Sr. ALTEMIR SANTOS JOLVINO, inscrito no CPF/MF 
sob o Nº 866.986.994-20, do cargo de provimento comissionado de 
ORIENTADOR DE PÁTIO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06075/2026      
 

 
 

                   
                                                      EMENTA: Exonera o servidor que estabelece e               

                dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Exonerar o Sr. ROBERTO RIBEIRO COELHO, inscrito no CPF/MF 
sob o Nº 094.561.504-37, do cargo de provimento comissionado de AGENTE 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06095/2026      
 

 
 

                   
EMENTA: Destitui gratificação de servidor e dá 
outras providências. 

    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                 
                      RESOLVE:   
 

 

                   Destituir do Sr. ROGÉRIO NUNES DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o Nº 060.764.764-78, a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com efeitos retroativos a 04 de maio de 2026. 
 
   

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06076/2026      
 

 
 

                   
                                                 EMENTA: Exonera a servidora que estabelece e               

         dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Exonerar a Sra. CLECIENE NUNES DA SILVA, inscrita no CPF 
/MF sob o Nº 021.919.164-41 do cargo de provimento comissionado de 
ASSESSORA ESPECIAL – NÍVEL IV, lotada na Secretaria Municipal de 
Governo. 
 
   

  Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 

 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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Portaria Nº. 06077/2026      
 

 
 

                   
                                                     EMENTA: Exonera o servidor que estabelece e               

               dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Exonerar o Sr. FRANCISCO VALDEREIS VIDAL DE SOUZA 
FILHO, inscrito no CPF/MF sob o Nº 047.178.934-84, do cargo de provimento 
comissionado de GERENTE, lotado na Secretaria Municipal da Casa Civil. 
 
   

  Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 
 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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                                                 EMENTA: Exonera o servidor que estabelece e               

          dá outras providências. 
    
 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais;   
 
                                
                                                                
                      RESOLVE:   
 

 

                  Exonerar o Sr. JOSÉ ALBERTO MENDES MONTEIRO DA CRUZ 
JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o Nº 010.434.234-00  do cargo de provimento 
comissionado de  ASSESSOR ESPECIAL – NIVEL II, lotado na Secretaria 
Municipal da Casa Civil. 
 
   

  Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2026. 
 
 

_____________________________________________ 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

 Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 69/2026 

 

NOMEIA FISCAL E GESTOR DO CONTRATO N° 277/2026, 

CUJO OBJETO CONSISTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICO-TEATRAL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PETROLINA (SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE) E A EMPRESA SOCIEDADE 

SIMPLES LIMITADA COMPANHIA PRIMEIRO ATO 

PROMOÇÃO, PRODUÇÕES DE ESPETÁCULOS E FORMAÇÃO 

ARTÍSTICA – CIA 1º ATO. 

 

Pelo presente instrumento particular, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Coronel Clementino Coelho, 714, Parque 

Bandeirantes, Petrolina/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.081.158/0001-10, neste ato representado por sua 

Secretária, Sra. ROSANE DA COSTA SANTOS, brasileira, professora, residente e domiciliada nesta cidade, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quanto às determinações legais para 

realização de contratações pela administração pública e ainda quanto às determinações legais para 

acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos; 

 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, quanto à atuação dos 

gestores e fiscais de contratos; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto para compor a 

equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do seguinte CONTRATO N°277/2026, mediante 

solicitação: 

 

GESTOR: ALAN-DELON JOSÉ BEZERRA DA COSTA - PORTARIA: 0194/2025; 

FISCAL: DANIEL PEREIRA DE ALENCAR - PORTARIA:  0730/2025; 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme esta Portaria 

de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das 

partes contratantes.  

 

§ 1º - Na hipótese de haver prorrogação do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão 

mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
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§ 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais. 

 

Art. 3º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição formal dos 

fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de 

continuarem exercendo suas atribuições. 

 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando 

ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a 

ele inerentes. 

 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato e 

apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste 

encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Petrolina-PE. 

 

 

ROSANE DA COSTA SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
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PORTARIA Nº 70/2026  

 

Designa a Comissão Organizadora do 

concurso Dona Moça de Quadrilhas Juninas 

de Petrolina de 2026, no âmbito da Secretaria 

Executiva de Cultura – SECULT. 

 

 

A Sra. Rosane da Costa Santos, Secretária de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições e 

considerando o disposto na Instrução Normativa 1/2018-CGM, de 04 de dezembro de 2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Fica instituída a Comissão Organizadora do Concurso Dona Moça das Quadrilhas Juninas de 

Petrolina – Edição 2026, no âmbito da Secretaria Executiva de Cultura – SECULT, com a finalidade de 

planejar, coordenar, executar e avaliar todas as etapas do certame. 

 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora do Concurso Dona Moça das Quadrilhas Juninas de Petrolina 

– Edição 2026, O processo de que trata o caput será regido pela Lei nº 14.133/2021, observados os 

princípios estabelecidos na Portaria nº 29/2009/MinC, bem como os arts. 215, 216 e 216-A da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o art. 156 da Lei Orgânica do Município de 

Petrolina, sendo as condições de participação, critérios de seleção, julgamento e demais regras 

estabelecidas em edital específico publicado pela Secretaria Executiva de Cultura – SECULT. 

 

Art.2º. Ficam designados para composição da comissão de que trata a presente Portaria, os servidores: 

 

• JOSÉ CASSIO DOS SANTOS – Portaria nº 0200/2025; 

• BÁRBARA PONTES DE ASSIS - Portaria nº Ϭϭ8ϰ8/ϮϬϮϱ; 
• ADNILZA SOUZA COELHO LIMA - Matrícula: 0465/2025;  

 

Art.3º. Compete à Comissão de Organizadora do Concurso Dona Moça das Quadrilhas Juninas de 

Petrolina – Edição 2026, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei e no 

instrumento de parceria, exercer as seguintes funções: 

 

I – Acompanhar e fiscalizar, com o Gestor da parceira o cumprimento das cláusulas constantes no Termo 

de Fomento, as atividades realizadas, o cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho, o 

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto e a prestação de contas;  
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II – Proceder análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 

estabelecidos no respectivo plano de trabalho e no termo de fomento; 

 

III – Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela Administração Pública. 

 

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 

assinatura dos referidos Termos de Fomento. 

 

 

ROSANE DA COSTA SANTOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Portaria nº 0079/2025 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 114/2024

ESPÉCIE: Segundo Aditivo - Contrato n° 114/2024 – Modalidade INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 018/2024 - CONTRATANTE NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.797.967/0001-95 - OBJETO a renovação de
Prazo do Contrato nº 114/2024, os prazos de vigência Execução serão prorrogados pelo
período  de  12  (doze)  meses.  Prazo  de  Vigência:  10/05/2026  a  10/05/2027..
FUNDAMENTO  LEGAL Lei  Federal  n.º  14.133/2021 -  DATA  DA  ASSINATURA

06/05/2026  -  ROSANE  DA  COSTA  SANTOS  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 448/2025

ESPÉCIE: Primeiro Aditivo - Contrato n° 448/2025 – Modalidade Pregão Eletrônico
nº 098/2024  -  CONTRATANTE  COMERCIAL  SANMAR LTDA  -  inscrita  no  CNPJ
50.663.922/0001-57- OBJETO a renovação de Prazo do Contrato nº 448/2025, ou
seja,  prazo  de  vigência  será  prorrogado  12  (doze)  meses.  Prazo  de  Vigência:
11.05.2026 a 11.05.2027.  FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n.º 14.133/2021 -
DATA DA ASSINATURA 07/05/2026 -  ROSANE DA COSTA SANTOS SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 468/2025

ESPÉCIE: Segundo Aditivo - Contrato n° 476/2025 – Modalidade Pregão Eletrônico
nº 029/2024  -  CONTRATANTE  SANMIX DISTRIBUIÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA- inscrita no CNPJ 48.387.018/0001-14 - OBJETO a prorrogação do prazo de
vigência  do  Contrato  Administrativo  nº  468/2025  por  mais  12  (doze)  meses,
mantendo as demais cláusulas ratificadas e inalteradas, conforme Memorando/CI n°
25.550/2026 e Termo de Referência, que passam a fazer parte deste instrumento
independente de transcrição Com a presente prorrogação, o prazo do Contrato nº
468/2025 passa a vigorar de 06/05/2026 a 06/05/2027. O valor global do Contrato
nº 468/2025 corresponde a R$ 131.912,50. FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n.º
14.133/2021 - DATA DA ASSINATURA 06/05/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOMESASCF DORIANE SECCHI MASCARELO.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 469/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  469/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025- CONTRATANTE IGOR MIQUELL DOS SANTOS
-  inscrita  no CPF sob o nº 142.464.134-96  - OBJETO  a prorrogação do prazo
contratual do Contrato nº 469/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as demais
cláusulas  ratificadas  e inalteradas,  conforme Termo de Referência,  que passa  a
fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de vigência do
Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses; 2.2 – Com a presente
dilação,  o  prazo  de  vigência  do  Contrato  nº  469/2025  passa  a  vigorar  de
07/05/2026 a 07/11/2026.  FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n.º 14.133/2021 -
DATA DA ASSINATURA 06/05/2026 -  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 470/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  470/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025-  CONTRATANTE  EDINALDO CAVALCANTE DE
AMORIM - inscrita no CPF sob o nº 900.662.784-49 - OBJETO a prorrogação do
prazo contratual do Contrato nº 470/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as
demais  cláusulas  ratificadas  e  inalteradas,  conforme  Termo  de  Referência,  que
passa a fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de
vigência do Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses;  2.2 –
Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 470/2025 passa a
vigorar  de  07/05/2025  a  07/11/2026. FUNDAMENTO  LEGAL Lei  Federal  n.º
14.133/2021 -  DATA  DA  ASSINATURA 06/05/2026  -  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 475/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo - Contrato n° 475/2025 – Modalidade CREDENCIAMENTO Nº
001/2025- CONTRATANTE JOÃO BATISTA DE ANDRADE LIMA - inscrita no CPF sob o
nº 076.166.724-50- OBJETO a prorrogação do prazo contratual do Contrato nº 471/2025
por mais 6 (seis) meses, mantendo as demais cláusulas ratificadas e inalteradas, conforme
Termo  de  Referência,  que  passa  a  fazer  parte  deste  instrumento  independente  da
transcrição; O prazo de vigência do Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis)
meses;2.2 – Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 471/2025 passa a
vigorar de 07/05/2026 a 07/11/2026. FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n.º 14.133/2021 -
DATA DA ASSINATURA 06/05/2026 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL -
Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 472/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  472/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO  Nº  001/2025-  CONTRATANTE  MANOEL  FLAVIO  DOS
SANTOS  SOUZA -  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  052.529.964-58  -  OBJETO  a
prorrogação do prazo contratual do Contrato nº 472/2025 por mais 6 (seis) meses,
mantendo  as  demais  cláusulas  ratificadas  e  inalteradas,  conforme  Termo  de
Referência, que passa a fazer parte deste instrumento independente da transcrição.
O  prazo  de  vigência  do  Contrato  Administrativo  fica  prorrogado  por  06  (seis)
meses; 2.2 – Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 472/2025
passa a vigorar de 07/05/2026 a 07/11/2026. FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal
n.º  14.133/2021 -  DATA  DA  ASSINATURA 06/05/2026  -  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 473/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  473/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO  Nº  001/2025-  CONTRATANTE  NOBERTO  NUNES  DOS
SANTOS - inscrita no CPF sob o nº 053.910.964-99 - OBJETO a prorrogação do
prazo contratual do Contrato nº 473/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as
demais  cláusulas  ratificadas  e  inalteradas,  conforme  Termo  de  Referência,  que
passa a fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de
vigência do Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses;  2.2 –
Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 473/2025 passa a
vigorar  de  07/05/2025  a  07/11/2026.  FUNDAMENTO  LEGAL Lei  Federal  n.º
14.133/2021 -  DATA  DA  ASSINATURA 06/05/2026  -  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 474/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  474/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO  Nº  001/2025-  CONTRATANTE  JOÃO  BATISTA  SOUZA
RODRIGUES - inscrita no CPF sob o nº 038.770.654-22 - OBJETO a prorrogação
do prazo contratual do Contrato nº 474/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as
demais  cláusulas  ratificadas  e  inalteradas,  conforme  Termo  de  Referência,  que
passa a fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de
vigência do Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses;  2.2 –
Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 474/2025 passa a
vigorar  de  07/05/2026  a  07/11/2026.  FUNDAMENTO  LEGAL Lei  Federal  n.º
14.133/2021 -  DATA  DA  ASSINATURA 06/05/2026  -  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 475/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  475/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO  Nº  001/2025-  CONTRATANTE  FRANCISMAR  DE
SANTANA MARCIANO- inscrita no CPF sob o nº 012.098.024-06 - OBJETO
a prorrogação do prazo contratual  do Contrato nº 475/2025 por mais 6
(seis)  meses,  mantendo  as  demais  cláusulas  ratificadas  e  inalteradas,
conforme Termo de Referência, que passa a fazer parte deste instrumento
independente  da  transcrição;  FUNDAMENTO  LEGAL Lei  Federal  n.º
14.133/2021 -  DATA DA ASSINATURA 06/05/2026 -  SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 476/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  476/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025- CONTRATANTE REGINALDO DOMINGOS DOS
SANTOS - inscrita no CPF sob o nº 035.499.194-92 - OBJETO a prorrogação do
prazo contratual do Contrato nº 476/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as
demais  cláusulas  ratificadas  e  inalteradas,  conforme  Termo  de  Referência,  que
passa a fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de
vigência do Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses;  2.2 –
Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 476/2025 passa a
vigorar  de  07/05/2026  a  07/11/2026..  FUNDAMENTO  LEGAL Lei  Federal  n.º
14.133/2021 -  DATA  DA  ASSINATURA 06/05/2026  -  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 478/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  478/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025-  CONTRATANTE  JOSÉ LIOMAR DAMASCENO
SOUZA -  inscrita  no CPF sob o nº 093.062.324-03  - OBJETO a prorrogação do
prazo contratual do Contrato nº 478/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as
demais  cláusulas  ratificadas  e  inalteradas,  conforme  Termo  de  Referência,  que
passa a fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de
vigência do Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses;  2.2 –
Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 478/2025 passa a
vigorar  de  07/05/2026  a  07/11/2026. FUNDAMENTO  LEGAL Lei  Federal  n.º
14.133/2021 -  DATA  DA  ASSINATURA 06/05/2026  -  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 479/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  479/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO  Nº  001/2025-  CONTRATANTE  ROMARIO  ALBUQUERQUE
RODRIGUES - inscrita no CPF sob o nº 113.046.054-18 - OBJETO a prorrogação
do prazo contratual do Contrato nº 479/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as
demais  cláusulas  ratificadas  e  inalteradas,  conforme  Termo  de  Referência,  que
passa a fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de
vigência do Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses;  2.2 –
Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 479/2025 passa a
vigorar  de  07/05/2026  a  07/11/2026.  FUNDAMENTO  LEGAL Lei  Federal  n.º
14.133/2021 -  DATA  DA  ASSINATURA 06/05/2026  -  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 481/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  481/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025- CONTRATANTE CARLOS ALEXANDRE RAMOS
-  inscrita  no CPF sob o nº 042.406.294-11  - OBJETO  a prorrogação do prazo
contratual do Contrato nº 481/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as demais
cláusulas  ratificadas  e inalteradas,  conforme Termo de Referência,  que passa  a
fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de vigência do
Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses; 2.2 – Com a presente
dilação,  o  prazo  de  vigência  do  Contrato  nº  481/2025  passa  a  vigorar  de
07/05/2026 à 07/11/2026. FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n.º 14.133/2021 -
DATA DA ASSINATURA 06/05/2026 -  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 482/2025

ESPÉCIE: Segundo Aditivo - Contrato n° 482/2025 – Modalidade CREDENCIAMENTO
Nº 001/2025- CONTRATANTE CLECIANO DE AQUINO COELHO - inscrita no CPF sob
o nº 078.392.204-36- OBJETO  a prorrogação do prazo contratual do Contrato nº
482/2025  por  mais  6  (seis)  meses,  mantendo  as  demais  cláusulas  ratificadas  e
inalteradas,  conforme  Termo  de  Referência,  que  passa  a  fazer  parte  deste
instrumento  independente  da  transcrição.  O  prazo  de  vigência  do  Contrato
Administrativo  fica  prorrogado  por  06  (seis)  meses;  FUNDAMENTO  LEGAL Lei
Federal n.º 14.133/2021 -  DATA DA ASSINATURA 06/05/2026 -  SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO RURAL

Darcílio Almeida Dias Filho

.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 483/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo - Contrato n° 483/2025 – Modalidade CREDENCIAMENTO Nº
001/2025-  CONTRATANTE  JACIEL COELHO DE MACEDO -  inscrita  no CPF sob o nº
066.502.854-71 - OBJETO a prorrogação do prazo contratual do Contrato nº 483/2025 por
mais  6 (seis)  meses,  mantendo as demais  cláusulas ratificadas e inalteradas,  conforme
Termo  de  Referência,  que  passa  a  fazer  parte  deste  instrumento  independente  da
transcrição. O prazo de vigência do Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis)
meses; 2.2 – Com a presente dilação, o prazo de vigência do Contrato nº 483/2025 passa a
vigorar de 07/05/2026 a 07/11/2026. FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n.º 14.133/2021 -
DATA DA ASSINATURA 06/05/2026 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL -
Darcílio Almeida Dias Filho.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 485/2025

ESPÉCIE:  Segundo  Aditivo  -  Contrato  n°  485/2025  –  Modalidade
CREDENCIAMENTO  Nº  001/2025-  CONTRATANTE  DIOGO  LUZ  AMORIM -
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  086.939.314-66  -  OBJETO  a  prorrogação  do  prazo
contratual do Contrato nº 485/2025 por mais 6 (seis) meses, mantendo as demais
cláusulas  ratificadas  e inalteradas,  conforme Termo de Referência,  que passa  a
fazer parte deste instrumento independente da transcrição. O prazo de vigência do
Contrato Administrativo fica prorrogado por 06 (seis) meses; 2.2 – Com a presente
dilação,  o  prazo  de  vigência  do  Contrato  nº  485/2025  passa  a  vigorar  de
07/05/2025 a 07/11/2026.  FUNDAMENTO LEGAL Lei Federal n.º 14.133/2021 -
DATA DA ASSINATURA 06/05/2026 -  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - Darcílio Almeida Dias Filho.

Edição 4.768 | Ano 16
07 de maio de 2026

Página 58

Certificação Digital: YLFUHZBU-4D8CTQHX-2LGCKOS0-HGTFEUOC
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br



 

 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 092/2026 
 
Com fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 130/2023, a Secretaria 
Municipal de Saúde de Petrolina, resolve apostilar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
362/2024, celebrado com a empresa A M DOS SANTOS LTDA, que constitui como objeto do 
presente contrato A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Petrolina-PE, e suas unidades 
básicas. O presente apostilamento passa a fazer parte integrante do contrato acima 
referenciado como se transcrito fosse, e vai firmado pela Secretária Municipal de Saúde, para 
que produza seus efeitos jurídicos. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – As despesas em decorrência do objeto deste contrato serão suportadas por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
ADMINISTRATIVO 
Ação: 2.8071  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 
 
ATENÇÃO BÁSICA 
Ação: 2.4031  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 160.000.000.000 / 260.031.100.000 / 160.031.100.000 
 
MAC 
Ação: 2.4089  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 / 160.000.000.000 
 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2.4071  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 160.000.000.000 / 260.031.100.000 / 160.031.100.000 
 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Ação: 2.4080  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 
 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Ação: 2.4069  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 
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LEIA-SE:  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – As despesas em decorrência do objeto deste contrato serão suportadas por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
ADMINISTRATIVO 
Ação: 2.8071  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 
 
ATENÇÃO BÁSICA 
Ação: 2.4031  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.000.000 / 160.000.000.000 / 260.031.100.000 / 160.031.100.000 
 
MAC 
Ação: 2.4089  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 / 160.000.000.000 
 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2.4071  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 / 160.000.000.000  
 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Ação: 2.4080  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 
 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Ação: 2.4069  
Elemento da Despesa: 3.3.90.30  
Fonte: 150.010.020.000 

 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
JOÃO LUIS NOGUEIRA BARRETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 093/2026 
 
Com fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 130/2023, a Secretaria 
Municipal de Saúde de Petrolina, resolve apostilar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 366/2024, celebrado com a empresa VILLAR COMÉRCIO DE 
SUPRIMENTOS LTDA, que constitui como objeto do presente contrato A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. O presente apostilamento passa a fazer parte 
integrante do contrato acima referenciado como se transcrito fosse, e vai firmado pela 
Secretária Municipal de Saúde, para que produza seus efeitos jurídicos. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1– As despesas em decorrência do objeto deste contrato serão suportadas por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
ADMINISTRATIVO 
Ação: 8071 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 150.010.020.000 
 
ATENÇÃO BÁSICA 
Ação: 4031 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 260.031.100.000 
 
MAC 
Ação: 4089 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 162.100.000.000 
 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 4071 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 160.000.000.000 
 
VIGILÂNCIA SANITARIA 
Ação: 4080 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 150.010.020.000 
 
 
 
LEIA-SE:  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1– As despesas em decorrência do objeto deste contrato serão suportadas por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
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ADMINISTRATIVO 
Ação: 8071 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 150.010.020.000 
 
ATENÇÃO BÁSICA 
Ação: 4031 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 150.010.020.000 / 260.031.100.000 
 
MAC 
Ação: 4089 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 150.010.020.000 / 162.100.000.000 
 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 4071 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 150.010.020.000 / 160.000.000.000 
 
VIGILÂNCIA SANITARIA 
Ação: 4080 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 150.010.020.000 
 

 
 
 
_____________________________________________ 
JOÃO LUIS NOGUEIRA BARRETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATOS DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2026

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA e
ADJUDICA em 07/05/2026 a Dispensa Eletrônica n.º 015/2026 – Processo Administrativo nº
130/2026.  Objeto:  aquisição de  materiais  destinados ao evento TEA PARQUE 2026. Empresa
vencedora:  SEU MUNDO DISTRIBUIDORA LTDA,  CNPJ nº  (53.863.943/0001-04),  com o valor
global  de R$ 959,85, e MIX CONGUER LTDA,  CNPJ nº  (28.694.484/0001-35),  ),  com o valor
global de R$ 8.650,00 por apresentar menor valor global e cumprimento aos ditames do Aviso da
Dispensa.  Petrolina,  07/05/2025. ROSANE  DA  COSTA  SANTOS  Secretária  Municipal  de
Educação, Cultura e Esporte.
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  
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 CEP: 56304-620 - E-Mail: ssp@petrolina.pe.gov.br 
 

 

NOTA DE ELOGIO INSTITUCIONAL 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve consignar NOTA DE ELOGIO INSTITUCIONAL aos valorosos Guardas Civis Municipais que 

atuaram durante o evento de Réveillon 2026, em reconhecimento ao elevado padrão de desempenho, 

comprometimento e responsabilidade demonstrados no exercício de suas funções. 

Durante a realização do evento, os referidos servidores desempenharam suas 

atribuições com eficiência, disciplina e espírito público, contribuindo de forma decisiva para a 

manutenção da ordem, a prevenção de ocorrências e a garantia da segurança dos participantes, 

assegurando o pleno êxito das festividades e o bem-estar da população petrolinense. 

Destacaram-se, de maneira especial, os seguintes servidores: 

 

FLORISVALDO SANTANA 

MACIEL COELHO RODRIGUES 

MÁRCIA DOS SANTOS SILVA 

AMILTON EDUARDO AMARIZ GOMES 

MANOEL MARCULINO DE SOUZA NETO 

ANAILTON ACELINO DE SOUZA 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA A. FILHO 

MANOEL GOMES BEZERRA 

LÊDA AFONSO DE QUEIROZ 

FÁBIO GABRIEL DE SALES 

HAÍLTON AFONSO DOS SANTOS 

ERNUÍ DANTAS DA SILVA 

GILMAR JOSÉ DE AMORIM 

LEYDIVANIA NERIS DE SOUZA 

TEOGENES ALEXANDRE DOS SANTOS 

O trabalho realizado pelos servidores ora elogiados reflete o compromisso da Guarda 

Civil Municipal com os princípios da legalidade, ética, disciplina e excelência no serviço público, valores 

que fortalecem a credibilidade institucional e evidenciam a importância da atuação da corporação na 

promoção da segurança pública municipal. 

Diante do exposto, esta Secretaria enaltece publicamente a atuação dos referidos 

Guardas Municipais, como exemplos a serem seguidos pelos pares.  
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A  
Avenida Josemar Batista da Silva, S/N - Parque Municipal Josepha Coelho, Arena I, Centro, Petrolina/PE 

 CEP: 56304-620 - E-Mail: ssp@petrolina.pe.gov.br 
 

Registre-se, publique-se e encaminhe-se para os devidos assentamentos funcionais. 

 

Petrolina, 06 de maio de 2026. 

 

DELEGADO ESP. JOSÉ OLIVEIRA SILVESTRE JÚNIOR 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria Municipal nº 06062/2026 
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NOTA DE ELOGIO POR ATO DE BRAVURA 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE PETROLINA, no uso de suas 

atribuições legais e, por dever de justiça, resolve: 

Conferir a presente NOTA DE ELOGIO POR ATO DE BRAVURA ao Guarda Civil Municipal 

Mário Sérgio ALVES dos Santos, Matrícula Nr. 8.427, em reconhecimento à conduta excepcional 

demonstrada no exercício de suas funções bem como pelas seguintes razões: 

Na manhã do dia 1º de maio de 2026, durante serviço de ronda na região da Porta do 

Rio, o referido servidor deparou-se com uma situação crítica de afogamento envolvendo duas pessoas 

— um homem e uma mulher — que, após o tombamento de um caiaque, encontravam-se à deriva, em 

luta contra a correnteza e já em iminente risco de morte. 

Diante da gravidade da ocorrência, e após comunicação ao Chefe da Guarnição, o 

GCM ALVES, com elevado senso de dever e absoluta consciência dos riscos envolvidos, lançou-se 

voluntariamente nas águas do Rio São Francisco, enfrentando condições adversas, com o objetivo de 

prestar socorro imediato às vítimas. 

Sua atuação, marcada por preparo técnico, controle emocional e notável capacidade 

operacional, foi determinante para a estabilização das vítimas, permitindo sua contenção, orientação 

e o adequado encaminhamento do resgate, o qual se concretizou com êxito, resultando na preservação 

de duas vidas humanas. 

A conduta ora registrada transcende o cumprimento ordinário do dever funcional, 

evidenciando atributos indispensáveis à atividade de segurança pública, tais como: coragem, espírito 

público, prontidão, inteligência emocional, habilidade técnica e, sobretudo, elevado desprendimento 

pessoal, ao colocar sua própria integridade física em risco em favor da vida de terceiros. 

Cabe registrar que essa conduta expressa o ideal de atuação de um servidor de 

segurança pública, que dia a pós dia, sempre exposto a riscos, se dedica a proteger, cuidar, salvar, assim 
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colocando sua vida em defesa das pessoas possibilita a segurança da sociedade. 

Diante do exposto, o Guarda Civil Municipal Mário Sérgio ALVES dos Santos destaca-

se como referência de profissionalismo e comprometimento, sendo sua atitude digna de 

reconhecimento institucional e exemplo a ser seguido por seus pares, contribuindo para o 

fortalecimento da imagem e dos valores da Guarda Civil Municipal de Petrolina. 

 

Registre-se, publique-se e encaminhe-se para os devidos assentamentos funcionais. 

 

Petrolina, 06 de maio de 2026. 

 

 

DELEGADO ESP. JOSÉ OLIVEIRA SILVESTRE JÚNIOR 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria Municipal nº 06062/2026 
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